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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP) torna público o que segue:  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2019; 

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia;  

OSC: CORPORAÇÃO MUSICAL DE ORLÂNDIA, CNPJ nº 
05.824.366/0001-07; 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação financeira entre o 

MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme 
Plano de Trabalho constantes do Processo de Chamamento Público nº 04/2018, 

que passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, 

para a execução de projeto cultural de apresentações em eventos cívicos, 
comemorativos, populares e afins. Apto a atuar em espaços alternativos, 

desfiles de rua, praças públicas, pontos turísticos e culturais. 

VALOR TOTAL: R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais) 
GESTOR DA PARCERIA: Lúcia Helena da Silva. 

DATA DA ASSINATURA: 14/03/2019; 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Municipal Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que encontra-se aberto 

o prazo de 03 ( três) dias para apresentação das contrarrazoes, pela empresa 

ALTERNATIVA VERDE EMPREENDIMENTOS EIRELI, em face de 
recurso administrativo apresentado pela empresa TERRA PLANA LOCAÇÃO 

DE SERVIÇOS EIRELLLI , referente ao  PREGÃO 24/2019 CUJO 

OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA COM 

REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO E PREPARO DE SOLO”.  

Orlândia, SP, 14 de Março de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

REPUBLICADO 

LEI Nº 4.177 

De 26 de fevereiro de 2019 

“Autoriza o Poder Executivo municipal a firmar Termo de Rescisão, 
Reconhecimento e Parcelamento de Débito decorrente da inexecução parcial 

do Convênio nº 765/2010 celebrado com o Estado de São Paulo.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar Termo de 
Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Débito decorrente da inexecução 

parcial do Convênio nº 765/2010, celebrado com o Estado de São Paulo em 28 

de maio de 2010, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
estaduais para a execução de 651,14m2 de construção do Centro de Múltiplo 

Uso, situado na Avenida do Café, esquina com Rua 22, nesta cidade de 

Orlândia. 
Art. 2º. O conteúdo do Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento 

de Débito a ser firmado, ora autorizado pelo art. 1º desta Lei, é o constante do 

Anexo Único, também desta Lei, não podendo ser modificado sem nova e 
expressa autorização legislativa. 

Art. 3º. A cobertura das despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 26 de fevereiro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 09/2019 

Projeto de Lei nº 03/2019 
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